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DECRETO No 372. DE 02 DE OUTUBRO DE 2002 

Estabelece atnbuição e competência da EQCIPE 
DE VIGILÂNCIA SANIT ARIA para o 
desen\ olvimento das ações de \ 1g1lâncta 
sanitana de acordo com a Let l\1untctpal 169 de 
1-l de agosto de 2001 : para o muntc1p1o de 
Esptrito Santo do Turvo. 

Artigo 1 o - Compete a Equipe de Vtgtlâncta Sanitária da Secretaria de Saude do 
rv1unicipto de Espirito Santo do Tun o. a dueção e execução da~ ações de 'tgJlâncta 
sanitaria. 

Paragrafo Unico - Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações 
capaz de eliminar. diminuir ou pre\ enir riscos a saude e de mterYir nos problemas 
sanitarios decorrentes do meio ambiente. da produção e circulação de bens e prestação de 
seniços de interesse da saude. abrangendo· 

I - o controle de bens de consumo que direta ou indiretamente se relacionam 
coma saude, compreendidas todas as etapas e processos da produção ao 
consumo. 
II- o controle da prestação de serviços que relacionam direta ou indiretamente 
com a saude. 

Artigo 2° - São atnbwções da Eqwpe de Vigilância Sanitária. a emtssão de 
certificados de 'tstona. licenças e ou autonzações para funcionamento de 
estabelecimento empresas, \etculos e seniços relaciOnados a saude. decorrentes dos 
procedimentos de mspeção samtaria. 

Paragrafo Untco - as ações de 'igiláncta sanitária de\ em ser e'\.ecutadas em 
conformidade com as normas federais. estaduats e muntcJpats que regulam a matena. 

Artigo 3° - Tem cmnpetêncta. enquanto autondades anitanas. no âmblto de 
suas atrtbwções. para fazer cumpnr as lets e regulamentos samtanos. os profisstonats da 
equtpe de vJgilâncta samtana. 

Paragrafo 1 o - A equipe de vigilância samtária de que trata o ··capuC deste 
artigo. deve ser composta por profisstonat de nível medto e ou sup\!nor. ~;,ob a coordenação 
de profisswnal de nhel superior. preferencialmente espectahzado na area de saude publica 
e/ou de '1 ~tlànc1a sanitana ..... 

Paragrafo 2° - Para o exercício de suas atividades. os refendos profiss10nats 
serão desibmados atra\ es de portana da autondade máxima de saude do mumcipio a c:;er 
publicado no JOrnal de mator ctrculaçào local 

Parágrafo 3° - Somente os profissionais destgnados. confonne o parágrafo 
anterior. tem competência para portar credenctal expedtda pelo executivo mumcipal. 
de\ endo apresenta-la sempre que e<,ti' e rem no e'\.erctcio de uas funções . 

Parágrafo 4°- O sen idor competente tem assegurado o direito de hvre ingresso. 
em qualquer horário. local e estabelecimento a h o de atuação de tgtláncta ~amtana, para o 

exerc•cio de suas funções 25.· 
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Paragrafo 5° - E vedado ao profissional competente da equipe de vigilância 
sanitaria o vtnculo. seja na qualidade que for. em serviços publicos ou privados sediados no 
municíptO que são objeto de ação da vigilância sanitária 

Arttgo 4° - As atribmções dos profissionais que compõem a Equtpe de 
Vigilância Sanitari~ enquanto autoridades sanitanas, são as seguintes: 

I - Colher amostras necessárias às analises de controle ou fiscaL lavrando os 
respectivos termo de colheita~ 
II - Proceder inspeções de rotina para apuração de infrações e a lavratura dos 
respectivos termos e autos : 
III- Verificar o atendimento das condições de saúde e higiene pessoal exigida 
para o exerctclo das atividades de interesse para a saude. 
IV - Verificar a procedência e as condições dos produtos. quanto expostos a 
venda· 
V - Interditar, lavrando o respectivo termo, parcial ou totalmente. os 
estabelecidos que reahzam ativtdades pre\ tstas neste regulamento. bem como 
lotes ou partidas de produtos. seja por Inobservância ou desobediência as 
normas regulamentadoras ou por forças de e\ ento natural: 
VI - Proceder a imedtata mutilização da unidade do produto cuJa ou 
deterioração seja flagrante. e acolhetta e Interdtção do restante do lote ou 
partida, para análise fiscal, 
VII - Lavrar os autos de infração para irucio de processo administrativo 
preústos nas Leis Federal e Estadual. 

Artigo 5°- Este decreto entrara em vigor na data de sua pubhcação 

Esptrito Santo do Turvo. 02 de outubro de 2002. 
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